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MUNICíPIO DE FORTTM

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBITIDADE, RAZÃO DE ESCOTHA DO FORNECEDOR E

JUSTTFtCAflVA DO PREçO

|NEX|G|B|UDADE N". r 21 2.Or /2024 - SiITC - PROCES5o N". r 212.Or /2024 - SMIC

OBJETO: Controtoçõo ortííico do corúor THÂ.LYS RONDINEII, poro o reolizoçõo do evenlo
Réveillon de luzes e cores de Pontol do Moceió, em 3l de dezembro de 2024, com duroçõo de
0l h40min, otroyés do Secretorio de Turismo e Culturo do Município de Forllm/CE.

O filUNlCÍPlO DE FORTIí|I - CE, pessoo iurídico de dlreito público interno, com sede de suo
Prefeituro Municlpol no Vllo do Poz, Bloco D, n" 40, CêÍnrc, Fonirnf CE, olroves do Secretorio
de Turisrno e Culruro com sede no Ruo Roimundo Gurgel Moio. n' ó78 CS, Solo 0ó. I o Andor,
Cenrro - FotimfCE, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 35.050.75ó/0001 -20, nêste oto
reprcsentodo pêlo rêspêctivo Sêcrêtório de Turismo e Cuhuro. SÍ. FIÁVIO iIARCELO
BARBOSA PINTO, inscrito sob o CPF n" 7 57.342.573-20.

I. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBITIDADE: IEGAI: Arr. 74. inciso ll. do lei Federol n"
14.I33/2021 (Novo lei de Licilosõe:).

Obierivo do Licitoçõo é controlor o propoío mqis vonlqiosq primondo pelos prlncípios do
legolidode, impessoolidode, iguoldode. morolidode e publicidode. Licitor é o regro.

Enlrelonlo hó requisições quê por corocteÍííico5 especíÍicos Íomom-se impossíveis ou inyióveis os
licitoções nos irômiles usuois. No ocorrêncio de licitoções invióveis ou impossíveis o lei previu
exceçõês os regros, os Dispensos de Liciloções e o lnêxigibilidode de licitoçõo. TÍoto-se de
cerlome reolizodo sob obediêncio qo eslobelecido rw oaigo 72, lei 1 4.133 /2021.

Art.72. O processo de conÍrotoçõo direto, que compreende os cosos
de inexigibilidode e de dispenso de licitoçõo, deveró ser instruído
com os seguinlês documenlos:
I - Documenlo de formolizoçõo de demondo e, se for o coso, eíudo
técnico prêliminor, onólise de riscos, lermo de referêncio, projelo
bósico ou proielo executivoi
ll - Eíimotivo de despeso, que deveró ser colculodo no Íormo
estobelecido no ort. 23 desto Lei;
lll - Porecer lurídico e poreceres técnicos, se for o coso, que
demonstrem o otendimento dos requisitos exigidos;
lY - Demonstroçõo do compotibilidode do previsõo de recursos
orçomenlórios com o compromisso o ser ossumido;
V - Comprovoçõo de quê o contÍolodo preerrche os rêquisifos de
hobilitoçõo e quolificoçõo mínimo necessório;
Vl - Rozõo do escolho do controtodoi
Vll - iustificorivo de preço;
Vlll - Autorizoçõo do ouloridode competente.
Porógrofo único. O olo que oúorizo o confroÍoçõo direto ou o
extroto de<orrente do controio deveró ser divulgodo e montido à
disposiçõo do público em sítio eletrônico oficiol.

A situoçõo em onólise enquodro-sê no hiÉtesê prêyiío no Art, 74 ll do Lei 14.1 33/2021 :

Atl.74. Ê inexigível o licitoçõo quondo invióvel o competiçõo, em
especiol nos cosos de:

ll - Controtoçõo de profissionol do sêtor orfííico, diretomente ou por
meio de empresório exclusivo, desde gue consogrodo pelo crítico
especiolizodo ou pelo opiniôo público;

PrcÍrituro Municipol d. Forlim/CE - Vilo do Poz, Bloco D, no 4O - Centro - Fodim/CE
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No coso em quêslõo se verifico o onólise do inciso' orf. 74 do Lei 14.133/2021.
lnobíonte o foto de o presênle corúrotoçõo eslor derúro dos preceitos esiobelecidos no ort.74,
ll, do Lei l4.l 33/2021, o que iustifico o controtoçõo direto.

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOTHA DE ARTISTA:

Esse processo rem o finolidode de CONTRATAÇÃO ARTíSICA DO CANTOR THATYS RONDINELE,
PARA A REAUZAçÃO DO EVENTO RÉVEILION DE TUZES E CORES DE PONTAL DO MACEIÓ, E^A

3I DE DEZEMBRO DE 2024, COM DURAçÃO DE OIH4OMIN, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

TURISMO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

JuíiÍicotiyo pêrtinêntê ô escolho do controfoçõo do ortístico O CANTOR THALYS RONDINELE,

de ocordo com o proposro do controtodo e oto de inexigibilidode de Licitoçõo, nos termos do
Art.74, lnciso ll do Leil4.l33 de 0l de Abril de 2021, e oheroções poíerlores.

Assim. e por entendeÍ que se encontrom cumpridos os requiJitos previslos no legisloçõo, em
especiol quonto o fundomentoçõo do controtoçõo por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, em
conformidode com o oí1.74, copur, inciso ll, do tei n. " 14.133/2021, posso-ie o JUSTIFICAR o
indicoçõo êm onólisê.

3. DA INEX|G|BIuDADE DE uCtrAçÃO - ADEOUACÃO DO ART. 74. [. DA tEl 14.r33/2O2r:

A Secretorio Municipol de Turismo e Culturo, responsóvel pelo supervisõo dos oções e serviços
no óreo culturol, ortííico e de monutençõo dos festividodes e trodiçôes culturois, olém de
êxercer oulros otividodes como o inlegroçõo do culturo com os políticos públicos, vem expor os
motivos que iustificom o controtoçõo do empreso IHATYS RONDINEIE PRODUCOES LTDA,
inscrilo no 56.237,3431cíJf,t1-29 oduzindo, poÍo tonlo os seguintes rozõcs.

Considerondo o nororiedode e relevôncio do ARTíSTICA O CANTOR THAIYS RONDINELE no
cenório musicol regionol. bem como suo expressivo presençq nos redes sociois ê o sucesso

contínuo do oceitoçõo público nos eventos reolizodos peÍo bondo neste município, iuslifico-se o
inexigibilidode de licitoçõo poro o controloçõo do bando referido poro umo opresentoçõo
ortísfico.

Emboro umo bondo que nõo possuo visibilidode q nível nocionol ou olé mesmo no cenório
musicol regionol, o CANTOR IHATYS RONDINELE tem ogrododo o público locol, o que
dêmonslro o oceitoçõo e oclomoçõo pelo público locol.

A proposto dê coÍúíotoçõo do conlor THA|YS RONDINELE olinho-se ô busco por entretênimento
de quolidode, copoz de envolver e cotivor diferentes públicos. Suo copocidode de onimor
ploleios e crior experiêncios únicos rorno-o umo escolho nofurol poro eventos que buscom
ogregor volor e proporcionor momenios morcontes.

Portonto, vislumbro-se que o seu hisrórico profissionol pêrmite o Administroçõo Público
enquodró-lo no conceito de serviço singulor, o portir do quol torno-se invióvel o competiçõo
porq suo seleçôo, consoonte oÉ'.74, copú, inciso ll, do tei n3 14.133/2021, que outorizo q
conrrqloçôo direto por inexiglbllidode de licitoçôo do contor THATYS RONDINELE, otrovés do
seu empresório exclusivo THATYS RONDINEIE PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ
56.237.343 /OOOI -29, com sêde no Ruo Colixto Moôodo, n" 2.I, Solo U-30, Boirro Pires
Foçonho - Eusebio /CÉ, CEP 61 .77 5-060.

PreÍeituro Municipol de Fodim/CE - Vilo do Pqz. Bloco O, n. «, - Co ro - Fortim/CE
CN?t. 35.O5O,75ó/OOOI -2O - cGF. Aó.92O.ó39-2 - 11- CE ô2,815-OOO

Ef, Site www.fortim.ce.gov.br

Assim. pelo singuloridode, notoriedode e contribuiçõo culrurol do evenro, o píesente iusfificotiyo
respoldo o decisõo de inexigibilidode de licitoçõo, gorontindo nõo openos um espetóculo dê
quolidode, mos lqmbém o promoçõo do diversidode e riquezo ortístico em êyentos promovidos
por esto PreÍêituro.
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4. DA JUST|F|CATTVA DE PREçO E DO VATOR DA CONTRATACÃO:

Assim, e por entender que se encontrom cumpridos os requisilos e fundomênlondo o
em INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÀO, em conÍormidodê com o ort. 74, copvt, inciso ll, do Lei n."

14.133/2021, posso-se o iUSTIFICAR o yolor do obiêto do coÍúrolo.

Poro ionlo, como iustificotivo de preço, o futuro controtodo encominhou, iuntomente à suo
propoío e demois doGrmentos necessórios, 0'l (umo) Noto Fiscol de opresêntoçõês recentes,
conforme oboixo:

o) Nofo Fiscol N" 000000000'l de 26/11/2O2a do empreso THALYS

RONDINELE PRODUCOES [ÍDA, como tomodor dos serviços o
Município de LIMOEIRO DO NORTE. no volor de R$ 40.000.00
(Quorento mil reois);

Nesles têrmos, foi comprovodo que o volor oÍertodo se enconlro equiyqlenle oo que vem sendo
prolicodo em oulros municípios e entes públicos, levondo em conio os oumentos decorrentes do
otuol situoçõo econômico e finonceiro do poís, nos exotos lermos do ort.23, § 4', do Lei n'
1 4.1 33 /2021 .

Como ossinolodo rrc §2", do ortigo 94, do lei 14.133/2021. segue os especificoções referenles
oos <uíos do cocfÉ ortííico, conforme descrlto no Propoío de Pregor

Destoco-se que no volor finol do propoío eíõo inclusos os despesos com pêstool, oéreos,
fronsporle, olimenroçõo, entre ouiros, sendo condizente com o prolicodo no mercodo, coníorme
item ocimd dixriminodo.

Ademois, nõo se pode deixor de destocor que preÍende o municipolldode o contrqtoçõo do
ortisto e bondo, consogrodos pelo crítico especiolizodo e pelo opiniõo público, cuio
poíicipoçôo do corúor no feíividode do Município, teró o copocidode de influencior diversos
pessoos. in(remenlondo, o êconomio locol, geÍondo emprego ê rendo, confribuindo poro o
divulgoçõo e fortolecimento desle município, olém do monúençõo dos trodições e feíividodes
culturois do nosso cidode.

No5 procedimentos odminiíroçõo poro controtoçõo, o Adminiíroçõo tem o dever de veriÍicor os
requisitos de hobilhoçõo estobelecidos no oÉigo 6? Lei '14.133/2021 ,

Art. 62. 
^ 

hobililoçôo é o fqse do liciioçõo em que se verifico o
coniunto dê informoçõê3 e documentos necessórios e suficientes poro
demoníror o copocidode do licitonte de reolizor o obieÍo do
lichoçõo, dividindo-sc em:
I - .lurídico;
ll - Técnico;
lll - Fiscol, Sociol e Trobolhisto;

DESCRTçÃO DOS SERVIçO5 VALOR
Volor Cochê R$ 470.000,00
Troslodo R$ 9.000,00
Produçõo R$ r 5.000,00
Hospedogem R$ ó.000,00
IOTAL: Rf 40.OOO,0O (Quorcnto mil reois)

Prafaituro Municipol de Forrim/CE - Vilo do Poz, Bloco D, n' 4O - Ceniro - Fodim/CE
cN?J: 3'.O5O.75ô/OOOI -X - CGA 0ó.920.639-2 - ,= CED: ó2,81 5-OOO

E Site, www.foaim.ce.gov.br

Pelo controtoçõo do empreso supromencionodo, poro execuçôo dos serviços ortítticos. o
Secretorlo de Turismo e Culturo, pogoró oo(o) proponenle o imponôncio totol de R$ 40.000,00
(Quorento mll reois).

5. DA HABTUTAçÃO JURÍD|CA E DA REGUTARTpApE FTSCAL. $
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lV - Econômico Finonceiro

Dionte disso resto dêixoÍ resignodo que o conlrqtodo demostrou hobilmente suo hobilitoçôo
iurídico, quolificoçôo lécnico, quolificoçõo econômico finoncêiro e reguloridode fiscol.

ó. pEÍr,roNsTRAÊÃo pA compATrBrupApE pa pREvtSÃo pE REcuRsoS oRçAmENTÁRtos
conl o coi/tPR O A SER ASSUMIDO.

DECIARAMOS poro os devidos fins, espêciolmente em otendimento oo disposto no ort. I ó do
Lei Complemêntor n" l0l/2000- Lei de Responsobilidode Fiscol, informomos que hó estimotivo
de impocto Orçomentório ê Finonceiro. o processo encontro-se em compotibilidode e odequodo
com o nosso Legisloçõo Municipol, êú especiol com o PPA - Plono Plurionuol, com o LDO - Lei de
Diretrizês OÍçomenlórios e por fim, com o LOA - Lei Orçomentório onuol, e ossim sendo, existe
previsõo dos recursos orçomentórios, poro osseguror o pogomento dos despesos relocionodos
oo obiero indicodo ocimo, consoontê do disponibilidode de dotoçõo orçomentório poro o tol
finolidode.

As despesos de€orrenles dos serviços constorttes do obieto supromencionodo, correrõo à conto dq
doÍoçôo orçomentório próprio do SE€RETARIA DE TURISMO E CULTURA do Município de
FortimfCE, coníonte do Lei Orçomentório Anuol, poro o exercício finonceiro de 2024, no
seguinte clossiíicoçõo progromótico:

Em reloçõo oos preços, verifico-se que os mesmos estõo compotíveis com o reolidode do
mercodo, podendo o Administroçôo controtó-los sem quolquer ofronto à lei de regêncio dos
certomês licitotórios.

Do ocimo êxposlo, inobíonte o inleresse em controlor o referido empreso, é decisõo
discricionário do Gêíor optor pelo controtoçõo ou nõo, onte o criterioso onólise do Audiforio
InÍerno e Assessorio Jurídico de todo o documêntoçôo ocostodo oos oúos que inslruem o
presenle procedimenlo.

Foàim/CE, 1 2 de Dezembro de 2024.

,^*/,L 4{t,*lr,- J*N^,* !- o *'^,--
AUR,EIITA 

'IIARTINS 
DA SILVA IIMA

Agente de Confrotoçõo

Dolcçõo Orçomenlório: EÍemenlo de Despescs:
2001 .23.ó95.0009.2.0ó5 - Reolizoçõo dê Eventos

Turísticos e de Trodiçõo Populor
3.3.90.39.00 - Oúros
Terceiros - Pessoo Jurídico

Serviços de

z. coNclusÃo:
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